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Ata da Reunião Ordinária nº 12/2025

Aos 30 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, Luis da Silva e Sandro Geovani Radaelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 6 de 2025, Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.  Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 53 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, e dá outras providências. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar n° 6 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição conforme a mensagem retificativa encaminhada pelo Executivo Municipal  incluindo no art. 133-C a obrigatoriedade e excluir a previsão de renúncia. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguindo pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 53/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição recomendando a alteração do artigo 5°, conforme recomendação da DPM, para indicar o valor do crédito especial a ser aberto em 2025. Em seguida, participaram da reunião o Prefeito Municipal Arlei Tomazoni e o Secretário Maurílio, se manifestaram sobre o projeto, explicando a aplicação do recurso e esclarecendo os questionamentos apresentados pelos vereadores. O Procurador-Geral do Município Carlaile Hörbe, por sua vez, manifestou entendimento de que a alteração do referido artigo não seria necessária, uma vez que a redação atual segue o modelo adotado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O relator da matéria, o vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Complementar nº 6/25 e Projeto de Lei Ordinária nº 53/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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